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- COMPETÊNCIA  

CAt. MP. Competência. 

É do STF a competência para julgar conflito de atribuições (CAt) instaurado entre o Ministério 
Público Federal e o Parquet estadual. Precedentes citados do STF: Pet 4.574-AL, DJe 8/4/2010; 
ACO 1.179-PB, DJe 30/10/2008; do STJ: CAt 163-ES, DJe 23/6/2008. CAt 237-PA, Rel. Min. 
Gilson Dipp, julgado em 13/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Competência. Carta precatória. Cumprimento. 

A Seção reiterou que, nas comarcas em que não houver vara federal, o juízo estadual poderá 
cumprir a carta precatória expedida pelo juízo federal nos termos do art. 1.213 do CPC. 
Precedentes citados: CC 81.892-DF, DJ 1º/2/2008; CC 81.888-MG, DJ 27/9/2007, e CC 44.199-
SP, DJ 27/9/2004. CC 114.672-PR, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 9/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

 

    

Conflito posit ivo de competência. Anulação. Regist ro. Imóvel . 

A Seção, ao conhecer do conflito positivo de competência instaurado em ação declaratória de 
nulidade de registro de imóvel ajuizada na Justiça comum estadual referente à arrematação 
promovida em execução trabalhista, declarou competente a Justiça do Trabalho por entender 
que o ato apontado como nulo ocorreu no juízo especializado, cabendo exclusivamente a ele, 
em processo próprio, a eventual desconstituição do julgado que homologou a referida 
arrematação. Precedentes citados: CC 45.308-MA, DJ 6/6/2005; CC 38.344-GO, DJ 29/3/2004; 
CC 32.637-PA, DJ 18/2/2002; CC 32.697-SP, DJ 18/2/2002; CC 17.477-PR, DJ 30/3/1998; CC 
1.044-SP, DJ 28/5/1990; REsp 194.306-MG, DJ 19/12/2003, e REsp 300.086-RJ, DJ 9/12/2002. 
CC 86.065-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 13/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Recurso em Mandado de Segurança. Juizado especial cível. 
Competência. 

A Turma entendeu, inicialmente, caber aos Tribunais de Justiça, via mandado de segurança, o 
controle da competência dos juizados especiais cíveis, ainda que já tenha ocorrido o trânsito em 
julgado da decisão que se pretende anular. Asseverou, ademais, que a fixação da competência 
dos juizados é pautada por somente dois critérios objetivos, quais sejam, valor e matéria, não 
havendo qualquer menção na Lei n. 9.099/1995 de que a necessidade de realização de prova 
técnica, por si só, afastaria a menor complexidade da causa. Por fim, sustentou que esses 
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critérios não são cumulativos, razão pela qual a condenação nas ações em que a competência 
deu-se em razão da matéria, nos termos dos incisos II e III do art. 3º do mencionado diploma 
legal, pode extrapolar o valor de 40 salários mínimos. Com essas considerações, o recurso 
ordinário em mandado de segurança foi parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 
Precedentes citados: RMS 17.524-BA, DJ 11/9/2006; CC 39.950-BA, DJe 6/3/2008; CC 83.130-
ES, DJ 4/10/2007, e MC 15.465-SC, DJe 3/9/2009. RMS 30.170-SC, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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